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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 609
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de marinha foi presente a proposta 
ministerial reorganizando o quadro dos 
oficiais da classe de marinha.

Tem essa proposta em vista reintegrar 
essa classe nos seus direitos e nas suas 
regalias, que a lei de 1892 lhe conferia e 
que pela lei de 1910 com a melhor das 
intenções, sem dúvida, lhe foram coarta- 
das e diminuídas.
' Quando, proclamada a República, se 
procurou, dentro dos limites do possível, 
beneficiar e atender a todas as reclama
ções dos vários organismos do país, foi 
à marinha que se pediu o sacrifício de 
diminuir os seus vencimentos e reduzir os 
seus quadros. E  a armada, republicana
mente e patrioticamente como sempre, 
aceitou êsse sacrifício, visto que êle era 
necessário e preciso para o bem do seu 
país.

Durante alguns anos esta situação se 
prolongou, até que o actual Ministro da 
Marinha, por necessidades imediatas de
rivadas do actual estado de guerra, trou
xe a esta Câmara a presente proposta de 
lei, que ó a reintegração da classe dos 
oficiais de marinha no seu antigo quadro 
de 1892. O seu aumento de despesa, que 
a respectiva comissão apreciará, é peque- 
no, mas êle ainda mais pequeno se tor
nará perante o acto de justiça que a apro
vação desta lei representa.

Entendeu a comissão de marinha que 
havendo já  nesta Câmara relatados e im
pressos alguns projectos de lei reorgani
zando os quadros das diversas classes da 
armada, os devia juntar, depois de devi
damente apreciados por esta comissão, 
num só projecto, visto que essas classes 
se encontram numa situação verdadeira

mente deplorável e angustiosa. Há oficiais 
dessas classes ainda hoje em serviço que 
contam trinta anos quási do pôsto, depois 
de acabado o seu curso da Escola Naval, 
e que ainda são simples segundos tenen
tes. E ra  necessário remediar êste mal e 
atender às justas reclamações que essas 
classes, por intermédio dalguns Depu
tados, continuamente enviavam a esta 
casa do Parlamento.

Assim, foi aumentado o quadro de mé
dicos navais, maquinistas navais, da ad
ministração naval e auxiliares. Atendeu-se 
tanto quanto possível à economia sem 
que os serviços fôssem lesados e deter
minando que a situação fôsse tal que, por 
exemplo, no quadro de maquinistas na
vais, a diminuição de despesa orçamen
tal foi de mais de 3.000$.

Entendeu também esta comissão que 
ora necessário, modificando a proposta 
ministerial na forma, colocar em situação 
especial os oficiais que estão nas Escolas 
de Artilharia, Torpedos e Alunos Mari
nheiros. Não se compadece o ensino com 
a variabilidade e mudança contínua de 
instrutores o oficiais dirigentes neste ser
viço especial. O ensino sofreria indubitá- 
velmente pela transferência dêsses oficiais 
e logo pela mudança da orientação no 
mesmo ensino que se havia de produzir 
fatalmente. Coloca-os, pois, esta proposta 
de lei ao abrigo de qualquer interrupção, 
beneficiando também as classes dos ofi
ciais da armada pela sua mudança do si
tuação, ao mesmo tempo que melhora os 
serviços e' a instrução naval.

Ponderou também esta comissão a ne
cessidade de regular a promoção dalguns 
oficiais, como a dos farmacêuticos, em 
qne a lei não era de completa equidade,
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o ainda regular a promoção dos oficiais 
superiores do corpo do maquinistas navais 
e da administração naval, visto que, não, 
existindo êsses postos, não havia para 
êles tirocínios regulados. No quadro dos 
auxiliares, que também foi melhorado, 
procurou-sé exercer essa melhoria sem 
aumentaras*despesas e apenas, como no 
de saúdo naval, aclarar as disposições da 
lei.

O Deputado Domingos da Cruz apre
sentou nesta comissão uma proposta, que 
foi admitida, sôbre o quadro de farmacêu
ticos e médicos navais, visto não haver 
pendente nenhum projecto sôbre estes qua
dros.

Não quis esta comissão tocar na regu
larização de tirocínios como seria mester, 
jájporque ó necessário atender aos direi
tos adquiridos e a situações especiais ga
rantidas a certos oficiais pelas leis actual
mente em vigor, já  porque serviços novos 
foram criado pelo actual estado de guerra 
e que precisam sor organizados, assim 
como os seus respectivos tirocínios espe
ciais. Nestas condições, o Grovêrno certa
mente em ocasião oportuna apresentará a 
esta casa do Parlamento uma proposta de 
lei, pondo êste assunto importante duma 
maneira decisiva e perfeitamente regular.

Eis, Srs. Deputados, o que é na sua 
simplicidade a proposta de lei que esta 
comissão modifiçou e que traz à aprecia
ção do vosso subido critério.-

Lamentável é, e aqui se deve dizer, que, 
tratando-se da melhoria do pessoal, se não 
possa tambCm aumentar o material da 
marinha de guerra, hoje tam reduzido a 
um pequeno número de velhas unidades. 
Justo seria que, quando se tratasse de 
atender às más condições em que se en
contra o pessoal, se atendesse também 
aos barcos onde êsse pessoal tem de actuar. 
Infelizmente, neste momento isso não será 
possível, mas a verdade é que nestas cir
cunstâncias êsse mal ó independente da 
vontade da corporação que se vê nas con
dições acima apontadas, longos e longos 
anos, sem esperanças do promoção, estag
nada e sem incentivo para o seu árduo e 
trabalhoso serviço. Estabelecido, pois, êste

* ponto de vista, o aumento do material na
val, que é uma aspiração das mais pro
fundas da corporação da marinha, há um 
outro, que é importante, que é o de as
pecto moral para a nacionalidade portu

guesa. O aumento de material naval tor
na-se de urgente necessidade. Uma nação 
tfó se sente inteiramente cônscia dos seus 
destinos, se tem a noção completa da sua 
dignidade e valor como nação, quando 
sabe que tem meios para repelir com al
tivez qualquer ofensa que lhe façam, ou 
quando possa fazer valer qualquer direito' 
indiscutível que lhe queiram pôr em dú
vida.

Eis por que precisa ser reorganizada a 
nossa esquadra, que pode ficar pequena 
pelo número, mas suficiente para se fazer 
respeitar e querer por estranhos, e tam
bém para nos valorizar no concêrto mun
dial pelo que somos, pelo que valemos e 
pelo que fomos na tradição e na histó
ria.

Uma nação como a nossa, cujo pas
sado se encerra no mar, cuja razão de 
ser é o mar, pois que toda a sua gló
ria dêle vem, glória tanta, que se Os Lu
síadas não tivessem sido escritos para a 
perpetuar, bastaria êle para contar ao 
mundo, pois que não há parcela ou molé
cula das suas águas que não relembre que 
foram as quilhas das caravelas de Portu
gal que pela vez primeira as rasgaram, 
quando elas eram ainda desconhecidas e 
invioladas.

E  Portugal nessa época construía as 
suas esquadras de dezenas de naus que 
saíam mar em fora todos os anos à con
quista. As condições do meio eram ou
tras, mas todos calculam o esfôrço colos* 
sal que êsse acto representava da cons
trução de esquadras dessas, num país pe
queno, obscuro e pobre, atirado para o 
extremo da Europa ocidental.

<?E não seremos nós capazes hoje dum 
esfôrço igual?

I Somos hoje nós menos na inteligên
cia, menos no valor, menos no saber, me
nos no desejo de ser grandes, menos por
tugueses, emfim, de que o foram os por
tugueses dêsse tempo?

Não; mas durante quatro séculos a al
ma portuguesa amarfanhou-se, deprimiu- 
-se,, semi-aniquilou-se.

E  essa grande alma portuguesa que 
sôbre as quatro táboas dum navio, umas 
pobres velas, .uma bandeira santíssima, 
dominou e fez tremer o mundo, que ó pre
ciso fazer reflorir, renascer, reconfortar, 
dando-lhe os meios que a tornem forte e 
confiante em si, pois que se hoje não te
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mos uma índia a conquistar, temos pelo 
menos no mundo um império de mais de 
2.000:000 de quilómetros quadrados, que 
por nossa própria lionra temos o dever 
de conservar o defender como a própria 
vida, como o próprio sangue.

Mas para isso é preciso ter navios, ter 
marinha. Cada navio que se faça é uma 
parcela de uma patria nova que se 
constrói. Porque um navio não é só 
um conjunto de canhões, de engenhos, 
de torpedos, um cosido de chapas o de 
blindagens de aço, é mais alguma cousa: 
é um pedaço da própria nação, um bo
cado da sua carne, uma segmentação da 
própria nacionalidade que ela desloca 
de si e onde hasteia a sua bandeira 
de glórias. E êsse pedaço de si próprio 
que a pátria envia por êsses mundos, 
a abraçar amigos, a rectificar tratados 
donde lhe venha prosperidade e grandeza, 
ou a fazer valer pela bôca dos seus ca
nhões o direito e a justiça, quando forem 
postergados ou menos respeitados. E  isto 
que é um navio e é para isto que serve 
uma marinha.

Veio isto aqui apêlo, para demonstrar 
que esta comissão se só tratou da reorga
nização do pessoal, que se tornava impe
riosa e necessária, se não esqueceu do 
material onde êsse pessoal tem de exer
cer a sua actividade e patriotismo, e ao 
mesmo tempo exprimir o seu bom desejo 
para que o ressurgimento da marinha de 
guerra seja em breve tempo um facto.

Eis, Srs. Deputados, o que a vossa co
missão de marinha, depois de ter ponde
rado a proposta ministerial, julgou con
veniente introduzir e modificar no que ju l
gou justo e necessário, e que traz ao vosso 
alto critério e esclarecida apreciação.

PROPOSTA DE LEI
Artigo 1.° O quadro dos oficiais da ma

rinha militar compõe-se de:
1 vice-almirante. ^
6 contra-almirantes.

16 capitães de mar e guerra.
25 capitães de fragata.
35 capitães-tenentes.
90 primeiros tenentes.
90 segundos tenentes.
Art. 2.° O quadro dos oficiais de saúde 

naval compõe-se de:
1 capitão de mar e guerra médico.

3 capitães de fragata médicos.
5 capitães-tenentes médicos.

28 primeiros e segundos tenentes mó
dicos.

1 capitão-tenente farmacêutico.
2 primeiros e segundos tenentes far

macêuticos.
Art. 3.° O quadro dos oficiais maqui

nistas navais compõe-se de:
1 capitão de mar e guerra maquinista.
2 capitães de fragata maquinistas.
3 capitães-tenentes maquinistas.

20 primeiros tenentes maquinistas.
25 segundos tenentes, guardas-marinhas 

e aspirantes maquinistas.
Art. 4.° O quadro dos oficiais da admi

nistração naval compõe-se de:
1 capitão de mar e guerra da admi

nistração naval.
2 capitães do fragata da administra

ção naval.
3 capitães-tenentes da administração 

naval.
16 primeiros-tenentcs da administração 

naval.
38 segttndoá tenentes, guardas-mari

nhas e aspirantes da administração navai.
Art. 5.° O quadro dos oficiais auxilia

res do serviço naval compõe-se de:
11 primeiros tenentes do secretariado 

naval.
28 segundos tenentes e guardas-mari

nhas do secretariado naval.
5 primeiros tenentes auxiliares de ma

nobra.
13 segundos tenentes e guardas-mari

nhas auxiliares de manobra.
1 primeiro tenente auxiliar telegra

fista.
4 segundos tenentes e guardas-mari- 

nlias auxiliares tclegrafistas.
7 primeiros tenentes auxiliares maqui

nistas.
21 segundos tenentes e guardas-mari

nhas auxiliares maquinistas.
2 primeiros# tenentes auxiliares torpe

deiros.
4 segundos tenentes e guardas-mari

nhas auxiliares torpedeiros.
3 primeiros tenentes auxiliares de 

saúde.
7 segundos tenentes e guardas-mari

nhas auxiliares de saúde.
|  único. Quando se derem as promo

ções resultantes da observância do dis
posto no |  2.° do artigo 2.° do decreto
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com força de lei 11.? 2:423., de 2; de Junho 
de 1916, será mantida a proporcionali
dade de um primeiro tenente para três 
segundos tenentes e guardas-marinhas do 
secretariado, naval.

Art. 6.° Os primeiros e, segundos co
mandantes e os oficiais das Escolas de 
Artilharia Naval, Torpedos e Electrici
dade e de Alunos Marinheiros passam à 
situação dp artigo. 12.° do decreto com' 
fôrça de lei de 14 de Agosto de 1892.

Art, 7.° Os oficiais da armada nomea
dos por decreto para comissões estranhas 
ao serviço da marinha de guerra propria
mente dito, passam à. situação do ar
tigo 12.° do decreto com fôrça de lei de
14 de Agosto de 1892.

Art. 8.° Os segundos tenentes auxilia
res do serviço naval que completarem 
quatro anos .de pôsto, são promovidos a 
primeiros tenentes quando tenham.vaca
tura e satisfaçam às condições gerais de 
promoção.

Art. 9.° As vacaturas resultantes da 
criação dos postos de capitão de mar e 
guerra maquinista e de capitão de fragata 
da administração naval, são preenchidas 
logo que os oficiais a quem couber a pro
moção a êsscs postos tenham completado 
seis meses de efectividade no pôsto actual*

Art. 10.° Os oficiais maquinistas navais

que prestarem serviço- de engenheiros 
mecânicos e os, diplomados com. 0 curso 
de engenheiros de máquinas e os nomea
dos por concurso agentes-técnicos do -Ar
senal da Marinha, é-lhes' aplicável 0 dis
posto no artigo, 116.° do decreto com 
fôrça de lei de 14 de Agosto de 1892.

Art. 11.° As promoções a capitão-te- 
nente e a primeiro tenente farmacêuticos 
são feitas quando haja vacatura e quando 
os oficiais a promover satisfaçam a todas 
as condições gerais de promoção e te
nham, respectivamente, oito e quatro anos 
de efectividade de pôsto.

Art. 12.° Para ocorrer ao excesso de 
despesa proveniente desta lei será trans
ferida para o artigo 5.° do capítulo 3.°, 
repartindo-a por onde fôr necessário, a 
verba'orçamental do artigo 7.° do refe
rido capítulo, intitulada:

Subsídios legais aos oficiais das diver
sas repartições da Majoria General da A r
mada, l . a e 2.a Repartição da Direcção 
Geral da Marinha e Arsenal de Marinha, 
quando prestem serviços considerados per
manentes, exceptuando os oficiais gene
rais.

Art. 13.° Esta lei entra imediatamente 
em execução e fica revogada a legislação 
em contrario.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 12 de Março de 1917.

Jaime Daniel Leote do Rêgo (com restri
ções).

Prazer es da Costa.
Ernesto de Vilhena.
Domingos da Cruz.
Francisco Trancoso, relator.

Senhores Deputados.— Pelo projecto de 
lei n.° 586-D, de iniciativa do Sr. Minis
tro da Marinha, organiza-se em novas ba
ses o quadro dos oficiais do marinha mi
litar.

A comissão de marinha, tendo estudado 
detidamente a situação da marinha, remo
delou o projecto ministerial, dando tam
bém uma nova organização aos quadros 
dos oficiais de saúde naval, maquinistas

navais, da administração naval e auxilia
res de serviço naval.

Foi sôbre projecto da comissão de ma
rinha que incidiu 0 estndo da vossa co
missão de finanças. Apurou ela um au
mento de despesa na importância de 47 
contos, da qual, deduzindo a-verba orça
mental a que se refere 0 artigo 12.° do 
projecto, fixa-se 0 aumento de despesa em 
30 contos. . :
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À vossa comissão do finanças, tendo 
ouvido o Sr. Ministro das Finanças, em 
conformidade com o artigo 1.° da lei de 
15 de Março' de 1913, emite voto favorá
vel ao projecto, em face do estudo da co
missão de marinha, desenvolvido no pa
recer que o precede.

*

Não pode a vossa comissão de finanças 
deixar de olhar mais demoradamente para 
a organização do quadro a que se refere 
o artigo 4.° do projecto, pois que, sob o 
ponto de vista do desempenho das fun
ções dos oficiais da administração naval, 
tem ela competência técnica para ajuizar 
da conveniência e da oportunidade do seu 
alargamento, como no projecto da comis
são de marinha se propõe.

O quadro dos oficiais da administração 
naval é actualmente composto de dois ca
pitães tenentes, dez primeiros tenentes e 
trinta e cinco segundos tenentes, guardas- 
-marinhas e aspirantes. ^Há necessidade do 
aumento que a comissão de marinha pro
põe ? A vossa comissão de finanças res
ponde afirmativamente, duma maneira ca
tegórica, sendo mais tarde ainda precisa 
aumentar o número dos subalternos, quan
do esteja devidamente organizado o ser
viço de administração naval, com a per
feita diferenciação das suas funções das 
da 6.a Repartição da Direcção Geral da 
Contabilidade Pública, desde 1898 viven
do numa promiscuidade a que há abso
luta necessidade de pôr termo.

O quadro dos oficiais da administração 
naval agora proposto é, com uma peque
níssima diferença, o criado pelo artigo 8.° 
do decreto de 31 de Março de 1890 e 
mantido pelo artigo 8.° do decreto de 14 
de Agosto de 1892. Ambos os decretos, 
promulgados por fôrça de autorizações 
parlamentares, são organizações gerais 
referentes à armada, onde se encontram 
constituídos os quadros das diversas clas
ses.

Antes de 31 de Março de 1890 o qua
dro dos oficiais da administração naval 
tinha como oficiais supefiores sómente 2 
capitães-tenentes (carta de lei de 16 de 
Junho de 1880), como actualmente, mas, 
também, os outros quadros eram muito 
mais reduzidos. O aumento do quadfo 
dos oficiais da administração- naval teve

por fim organizar em melhores bases o 
serviço de administração naval, e, por 
isso, como lógica consequência, ó decre
tado em 14 de Maio de 1891 o Plano de 
Organização da Administração Naval, 
que traz a referenda de António Enes, 
êsse grande estadista que tendo passado 
fugazmente pela pasta da Marinha e Co
lónias e pelo Comissariado Régio de Mo
çambique, no exercício de ambos os car
gos deixou vincado inapagávelmente o 
traço inconfundível do seu grande talento.

O ano de 1895 é um ano triste na his
tória do povo português, pois ó o ano da 
célebre ditadura Hintze-Franco. O Minis
tro da Marinha dêsse gabinete aprovei
tou a ocasião para praticar um acto pou
co nobre. Esse Ministro, quando simples 
guarda-marinha, tinha tido uma questão 
pessoal com um oficial da administração 
naval, que à data da sua elevação aos 
conselhos da coroa era capitâo-tenente. 
O que imaginou o Ministro para prejudi
car o seu camarada? Evitar que êle fôsse 
promovido a capitão de frag a ta ! Cortan
do os capitães de fragata que encabeça
vam o quadro reduziu, ao mesmo tempo, 
um número de oficiais em todos os. pos
tos, revertendo o quadro à situação de 
1880, sem nenhum respeito pelos direitos 
adquiridos, pelo menos dos oficiais admi
tidos entre 1891 e 1895.

Necessitando, porêm, apesar de dita
dor, de justificar o seu acto com umas 
aparências de razões, fez preceder o de
creto de 28 de Março de 1895 com um 
relatório que ficou célebre na corporação 
da armada, tanto êle saiu fora das nor
mas da delicadeza e da correcção. Quo 
poderiam fazer, em desagravo, ós ofi
ciais atingidos? Nada, tanto mais que a 
Nação subia,nesse tempo, o Calvário an
gustioso das suas liberdades sacrificadas, 
sofrendo a sua paixão com a famigerada 
lei de 13 de Fevereiro, que será sempre 
mais conhecida com o apodo de lei sccle* 
rada.

A cegueira do Ministro em fazer mal a 
um só homem, era tam grande que não 
só não se preocupou em ir prejudicar uma 
classe inteira, como não se importou com 
a organizaçãu dos serviços afectos a essa 
classe, não vendo que entfô o quadro de 
1890 e a organização de 1891 (mantida 
com pequelias modificações pelo decreto 
de 1892) havia uma íntima relação.
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Os serviços forain-se desorganizando 
lentamente, dentro do sistema militar e, 
apouco e pouco, passando para a 6.aRe
partição da Contabilidade Pública.

Em 1898, aproveitou essa Repartição 
uma magnífica ocasião para transformar 
de direito o que já  era um facto, e assim 
sem óbices, continuar a ter junto com o 
seu serviço de fiscalização o serviço que 
tinha de fiscalizar. *

• E  nessa orientação que se introduziu 
no decreto de 30 de Junho de 1898, que 
trata da organização dos serviços da Se
cretaria Geral e das Direcções Gerais do 
Ministério da Fazenda, a seguinte dispo
sição muito curiosa:

Artigo 5;° 2 .a Repartição — § 2.° A 6.a 
Repartição compete, alêm do que está 
preceituado na carta de lei de 25 de Ju* 
nho de 1881, decreto de 31 de Agosto do 
mesmo ano, decreto n.° 1, de 15 de De
zembro de 1887, decreto de 21 de Feve
reiro de 1889, decreto de 30 do Dezem
bro de 1892, decreto de 25 de Fevereiro 
de 1897 o carta de lei de 3 de Setembro' 
de 1897, muito especialmente o seguinte: 
alíneas a), b) e c).

Cotejando-se essas alíneas com o Plano 
de Administração Naval de 1891, é com 
o artigo 194.° e seus parágrafos do decreto 
de 14 de Agosto de 1892 vemos, sem' 
custo, que os assuntos são os mesmos.

Se bem que o Ministro da Marinha dês- 
se tempo tivesse referendado o decreto 
pelo qual era aprovado o regulamento re
ferido, não é menos certo que êsso mesmo 
Ministro já  seis meses antes via o incon
veniente de tal sistema, porque ao extin
guir o Conselho do Almirantado, pelo de
creto de 21 de Dezembro de 1897, crian
do em seu lugar a Majoria General da 
Armada e a Direcção Geral da Marinha, 
fez preceder êsse decreto por um relató
rio em que se vêem estas palavras refe
rentes ao sistema administrativo anterior 
a 1891, que já  era, de facto, o que funcio
nava no seu tenvpo:

«Entre outeas deficiências aparentes, 
bastará notar que uma única repartição 
liquidava e ordenava todas as despesas 
de marinha, sendo ao mesmo tempo fiscal 
dessas despesas, isto é, fiscal de si pró
pria e fiscal administrativa e técnica, quan
do da técnica naval não entrava no qua
dro dessa repartição um único represen
tante» .

Quer dizer: Dias Costa via o mal do seu 
tempo e verberou-o referindo-se ao siste
ma anterior a 1891, decerto para não me
lindrar pessoas com quem tinha de man
ter, por dever de ofício, relações contínuas 
e permanentes.

Foram as cousas correndo neste estado 
lamentável até que são promulgadas as 
Bases para  a Reforma da Contabilidade 
Pública pela carta de lei de 20 de Março 
de 1907.

Entre outras disposições moralizadoras 
destaca-se a seguinte :

«Artigo 28.° As repartições de contabi
lidade do Estado só podem processar, al
terar ou emendar as fôlhas de pagamento 
do seu serviço privativo».

Pois bem, esta disposição clara, termi
nante e insofismável jamais foi cumprida 
no Ministério da Marinha, estando ainda 
hoje a 6.a Repartição da Contabilidade 
Pública a processar as fôlhas de paga
mento dos funcionários da Majoria Gene
ral da Armada, da Direcção Gerai da 
Marinha e da Administração dos Serviços 
F ab ris!

O Ministro da Marinha de 1907 apres
sou-se, com uma celeridade para admirar, 
a regulamentar, dentro do seu Ministério, 
a lei de 20 de Março do mesmo ano, pelo 
que é promulgado o Regulamento da 
Administração da Fazenda Naval pelo de,- 
creto de 27 de Junho do mesmo ano. É 
êste regulamento um caso típico que pode 
servir de escopo para avaliar da inconsciên
cia com que alguns ministros assinavam, 
de ânimo leve, documentos de máxima im
portância, encarregando da sua elabora
ção pessoas em quem confiavam. O re
gulamento de 27 de Junho de 1907 é uma 
perfeita mistificação das disposições fun
damentais da lei de 20 de Março, conser
vando no Ministério da Marinha o sistema 
anterior a 1891, isto é, permanecendo conju
gados serviços que, por sua natureza, são 
distintos e que as leis fundamentais deter
minam que o sejam: processo e liquida
ção por um lado, fiscalização e ordena
mento por outro. Ora o Ministro que re
gulamenta a lei de 20 de Março de 1907 
também referenda esta, e não é crível que 
fôsse êle próprio que quisesse burlar, no 
departamento da administração pública a 
seu cargo, a obra colectiva do Ministério 
de que fazia parte. Não se lhe querendo
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atribuir má fé, que é manifesta, tem de 
se acusá-lo de inconsciência.

*

De tudo quanto precede se conclui que 
é inadiável proceder à remodelação dos 
serviços de administração naval, respei- 
tando-se escrupulosamente as disposições 
básicas das leis da contabilidade pública. 
Tem .os Ministros da Marinha do tempo 
da República receado arcar com as res- 
ponsabilidades dessa remodelação, por 
que ela implicava um aumento de despe
sa para o Tesouro Público, proveniente 
do alargamento do quadro dos oficiais da 
administração naval. Agora, porêm, que a 
comissão de marinha, transformando a pro- 
prosta de lei n.° 586-D, propõe êsse alar
gamento, baseando-se no princípio que é 
acabrunhador para um oficial permanecer 
trinta anos (e quantas vezes m ais!) nos 
postos de subalternos, entende a vossa 
comissão de finanças que é esta a oca
sião própria para se fazer a remodelação 
dos serviços, dando-se, desta maneira, 
ocupação aos oficiais do quadro a que se 
refere o artigo 4.° do projecto. De resto, 
independentemente disso, impunha-se o 
alargamento do quadro, mesmo para os 
actuais serviços, porquanto a 5.a Reparti
ção da Direcção Geral da Marinha, de
vendo ter, pelo menos, 7 oficiais de ad
ministração naval, tem hoje tam sómen- 
te 1. Resulta disso que se encontra em 
atraso a conferência das contas de mate
rial, ainda que, para evitar que tal pu
desse ocontecer, se tenha determinado aos 
conselhos administrativos, por sucessivas 
alterações do regulamento de fazenda que. 
passassem a organizá-las trimestralmente, 
sendo hoje feitas semestralmente, quando 
eram mpnsais ainda em 1910. Apesar 
dessas medidas, sabemos, por dados co
lhidos nessa repartição, que ó de 180 o 

'número de contas que aguardam a confe- 
ferência respectiva antes de serem envia
das ao julgamento do Conselho Superior

Sala das sessões da comissão de finan

Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães,
Presidente*.

Ernesto Júlio Navarro.
Francisco de Sales Ramos da Costa. 
Cbnstâncio de Oliveira.
Casimiro Rodriques de Sá, com restri

ções.

da Administração Financeira do Estado, 
que por sua vez ainda está dependente da 
prévia aprovação da Comissão Permanen
te Liquidatária de Responsabilidades. Re
partem-se essas contas por três anos eco
nómicos, sendo algumas referentes ao ano 
económico de 1914-1915 e todas as que 
estão posteriores a 30 de Junho de 1915.

E  curioso, também, que a legislação 
vigente exija ao serviço três oficiais su
periores de administração naval e o qua
dro existente só comporta dois.

*
A vossa comissão de finanças tendo em 

vista o quadro do artigo 4.° do projecto, 
as basses da Reforma da Contabilidade 
Pública, e a parte da administração na
val do projecto duma nova organização da 
armada, elaborado pela grande comissão 
de oficiais, nomeada por portaria de 25 
de Outubro de 1910, entende conveniente 
propor os seguintes aditamentos:

Artigo 12.°-A Direcção da Administração 
Naval centraliza os serviços de processo, 
liquidação e fiscalização técnica das des
pesas referentes à Administração de F a 
zenda de Marinha, observando todas as 
disposições sôbre contabilidade pública 
em vigor, bem como as do decreto com 
fôrça de lei de 11 de Abril de 1911 que 
criou o Conselho Superior da Administra
ção Financeira do Estado.

§ 1.° A transferência para a Direcção 
da Administração Naval dos serviços de 
que trata êste artigo, e que estão espa
lhados pelos diversos organismos da Ma
rinha, será feita à medida que fôr au
mentando o número de oficiais da admi
nistração naval, de maneira tal que essa 
transferência esteja realizada quando es
tiver completo o quadro a que se refere 
o artigo 4.° desta lei.

§ 2.° fica o Govêrno autorizado a re
gulamentar êste artigo, dividindo os ser
viços pelas repartições que forem cria
das.

s, ein 16 de Abril de 1917.

João Tamagnini de Sousa Barbosa, com
restrições.

Aníbal Lúcio de Azevedo, com restrições. 
Prazer es da Costa.
P ires de Campos.
Mariano Martins, relator.
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Proposta de lei n.° 586-D
Senhores Deputados. w- Considerando 

que ,o actual estado de guerra tornou ur
gente e indispensável o chamamento ao 
serviço efectivo, especialmente, de todos 
os oficiais subalternos da classe de mari
nha que estavam fora dos quadros, a fim 
de preencher as faltas que existiam não 
só nas guarnições dos navios de guerra 
como nos novos serviços criados de ca
rácter permanente;

Atendendo a que entre êsses oficiais, os 
da classe dos primeiros tenentes de mari
nha desempenham serviços da arma e não 
podem entrar no quadro por falta de va
gas ;

Considerando que o número dos segun
dos tenentes de marinha está reduzido a 
menos de metade do indicado na legisla
ção em vigor;

Atendendo a que brevemente lista dos 
navios de guerra vai ser aumentada de 
novos contra-torpedeiros, submarinos e 
canhoneiras;

Considerando que há oficiais subalter
nos da classe dos segundos tenentes de 
marinha com mais de 12 anos de pôsto, 
o que é altamente inconveniente porquan
to representa uma desigualdade flagrante 
se atendermos a que se dá para a mesma 
classe nos quadros dos oficiais do exér
cito ;

Considerando finalmente a que convêm 
nas ■ circunstâncias actuais estabelecer e 
definir com precisão os serviços que de
vem ser considerados da arma de forma 
a serem atendidas com igualdade as exi
gências dos mesmos serviços, segundo a 
restante legislação em vigor:

Tenho a honra de submeter ao vosso 
esclarecido critério a seguinte proposta de 
le i:

Artigo 1.° 0  quadro dos oficiais de ma
rinha são os determinados no artigo 2.° 
do decreto de 14 de Agosto do 1892, di
minuídos dum vice-almirante e quinze se-' 
gundos tenentes, e aumentados em dez 
primeiros tenentes.

Art. 2.° Só fazem parte dos quadros a 
que se refere o artigo anterior os oficiais 
que estiverem no serviço da arma.

Art. 3.° São considerados no serviço. 
da arma os oficiais:

Secretaria

Do Gabinete do Ministro da Marinha;
Das repartições da Majoria General 

da Armada;
Os adidos'ou adjuntos à mesma Majo

ria General;
Ajudantes às ordens dos oficiais gene

rais de marinha; > '
t Embarcados nos navios da esquadra em 
completo e em meio armamento ou em fa
brico ;

Embarcados nos navios de salvação ou 
nos rebocadores;

Do serviço do estado maior da arm ada;
Da Direcção dos Serviços de Instru

ção de Tiro Naval;
Do serviço de aviação;
Do corpo de marinheiros da armada;
Do serviço da reserva da armada;
Do Hospital da Marinha;
Das repartições da Direcção Geral de 

Marinha;
Da Direcção do Material de Guerra;
Dos departamentos, capitanias e delega

ções marítimas;
Da fiscalização da pesca nas costas e 

rios da metrópole e ilhas adjacentes;
Dos arsenais nacionais e estabelecimen

tos fabris pertencentes à marinha;
Em serviço nos arsenais estrangeiros;
Dos serviços marítimos e mobilização;
Dos depósitos de marinha;
Do Depósito de Fardamentos e Peque

no Equipamento;
Da comissão permanente liquidatária 

de responsabilidades;
Presidente e vogais do Supremo Tri- 

.bunal de Guerra e Marinha;
Das missões de estudo;

/ Da fiscalização de construções navais, 
fabrico de navios ou material de guerra, 
quando por qualquer razão não estejam 
fora do quadro.

Art. 4.° Todos os oficiais que se não 
acharem nas situações enumeradas no ar
tigo 3.° são considerados:

Em comissão especial;
Em comissão nas colónias;
Estudando;
Na licença ilimitada;
Na reforma ordinária ou extraordinária.
Art. 5.° Fica revogada a legislação em 

contrário.
de Estado dos Negócios da Marinha, em Fevereiro de 1917.

, 0  Ministro da Marinha, Vítor Hugo de Azevedo - Coutinho.
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